
Protocolo: 22546/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 7899fec1cfa35767ed3d52364f161bf0



MEGA                                                                                                                                 CNPJ 50.794.743/0001-59  

ELETRÔNICOS                                                                      Insc. Est. 174.163.855.112 Tel.: (12) 98114-4267  

______________________________________________________________________________________________________________________ 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
À Comissão de Licitação / Pregoeiro (a) do Município de Venda Nova do Imigrante - ES 

Processo Licitatório nº 52/2025 

Lote 67 - FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 FOLHAS 

 
Recorrente: MEGA ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ 50.794.743/0001-59, representada por MONIQUE FERREIRA 
MARTINS LOPES, SÓCIA PROPRIETÁRIA, residente à RUA MANOEL MATHIAS 327 JARDIM PARAÍBA – 
APARECIDA/SP. 
 
Recorrida: GLOBAL BR COMERCIO LTDA, CNPJ 45.046.144/0001-17, vencedora do Lote 67. 
 
Vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra 
a decisão que adjudicou a proposta da empresa vencedora para o Lote 67, pelos motivos de fato e de direito 
a seguir expostos. 
 
DOS FATOS 
 
1. O Edital do Pregão nº 52/2025, em seu Anexo I, especifica os requisitos técnicos para o item 
"FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 FOLHAS", constante do Lote 67, entre os quais se destaca: 
 

 
 

   **Tipo de Fragmentação: Picote de 4x40mm** 
 
  
Essa exigência é repetida em todos os itens do lote (itens 107, 108, 109, 110, 111 e 112), conforme consta 
nas páginas 1, 2 e 3 do Termo de Referência (Anexo I), o qual define que o equipamento deve realizar 
fragmentação em picote (cross-cut ou confetti-cut), produzindo partículas de aproximadamente 4mm x 
40mm, o que garante um nível superior de segurança e confidencialidade na destruição de documentos. 
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2. A empresa vencedora ofertou o modelo FT-25T da marca FragTech, conforme proposta aceita: 

 
  **Tipo de Fragmentação: Tiras de 4mm** 
 Protocolo: 22546/2025

Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 7899fec1cfa35767ed3d52364f161bf0



MEGA                                                                                                                                 CNPJ 50.794.743/0001-59  

ELETRÔNICOS                                                                      Insc. Est. 174.163.855.112 Tel.: (12) 98114-4267  

______________________________________________________________________________________________________________________ 
 

3. Bem como, conforme Manual de Instruções do modelo FT-25T (anexado a este recurso), o equipamento 
realiza Tipo de fragmentação: Tiras, com Tamanho da partícula: 4mm. Isso configura uma fragmentação em 
tiras retas (strip-cut), e não em picote, como exigido pelo edital. 
 

 
 
 
4. A discrepância é evidente ao confrontar as especificações: 
 
   -Exigência do Edital (Picote de 4x40mm): Fragmentação cruzada, resultando em pequenos fragmentos 
retangulares, compatível com níveis de segurança mais elevados (ex.: P-3 ou superior na Norma DIN 66399, 
dependendo da configuração). 
 
   -Característica do Modelo Ofertado (Tiras de 4mm): Fragmentação linear em tiras longas de 4mm de 
largura, o que corresponde a um nível de segurança inferior (P-2 na Norma DIN 66399, conforme indicado 
no manual), facilitando a reconstrução de documentos e comprometendo a finalidade de destruição segura. 
 
Essa divergência demonstra que o produto ofertado não atende integralmente aos requisitos técnicos 
mínimos, violando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
 

5. Ademais, cumpre registrar que eventuais empresas detentoras de modelos com fragmentação em tiras 
(strip-cut) abstiveram-se de participar do certame, presumivelmente em razão da expressa exigência 
editalícia de fragmentação em picote (cross-cut), o que evidencia o caráter restritivo e vinculante da 
especificação técnica, reforçando a inidoneidade da aceitação de proposta dissonante com tal requisito 
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essencial, sob pena de violação ao princípio da isonomia e da competitividade previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

DO DIREITO 

1. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º, caput, estabelece que a licitação deve observar o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, sendo vedada a aceitação de propostas que não atendam às 
especificações técnicas essenciais. 
2. O art. 59, inciso II, da mesma lei, determina a desclassificação das propostas que não obedeçam às 
especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório. 
3. No caso em tela, a aceitação da proposta da vencedora configura erro manifesto, pois o modelo FT-25T 
não cumpre o requisito essencial de "Tipo de Fragmentação: Picote de 4x40mm", optando por "Tiras de 
4mm", o que altera substancialmente a qualidade e a segurança do produto, prejudicando o interesse 
público. 
4. Jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é pacífica no sentido de que divergências técnicas 
substanciais justificam a desclassificação de propostas (ex.: Acórdão nº 1.234/201X - Plenário), 
especialmente quando afetam a funcionalidade e a segurança do bem licitado. 
5. Assim, requer-se a anulação da aceitação do Lote 67, com a consequente desclassificação da empresa 
vencedora e a convocação da proposta subsequente que atenda integralmente ao edital. 
 
DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer: 
 
a) O recebimento e processamento deste recurso, com a suspensão imediata dos efeitos da adjudicação do 
Lote 67 até julgamento final; 
 
c) O provimento do recurso para anular a adjudicação à vencedora, desclassificando sua proposta por 
inobservância aos requisitos técnicos do edital, e prosseguir com a licitação conforme as normas legais. 
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
 

Aparecida/SP, 04 de fevereiro de 2026 
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MANUAL DE INSTRUÇÕES

                                 
                                                 FT - 25T

                                                 
    FRAGMENTADORA DE PAPEL

CUIDADOS
* NÃO FRAGMENTAR ETIQUETAS,  ADESIVOS,  RAIO-X, JORNAIS, PLÁSTICOS,
PAPÉIS ÚMIDOS, E FORMULÁRIOS CONTÍNUOS.
* MANTENHA ROUPAS, GRAVATAS, CABELOS LONGOS LONGE DA ABERTURA
DE INSERÇÃO DO PAPEL.
* O EXCESSO DE FOLHAS CARACTERIZA-SE MAU USO E OS DANOS NÃO 
SERÃO COBERTOS PELA GARANTIA.
* PROCURE MANTER A LIXEIRA VAZIA PARA NÃO IMPEDIR A FRAGMENTAÇÃO
 DO PAPEL.

* SEMPRE VERIFICAR A VOLTAGEM DO EQUIPAMENTO/TOMADA!

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
TEMPO DE FUNCIONAMENTO: 

FUNCIONAMENTO DE 15 MINUTOS E 15 MINUTOS DE REPOUSO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
FRAGMENTADORA PARA (PAPEIS, CARTÕES MAGNETICOS, GRAMPOS, CLIPS, CDs e DVD) 

Cor  Cinza e Preta  

Nº máximo de folhas   25 unidades por vez  

Nº máximo de cd/dvd/cartões/grampos/clips 

Abertura de inserção 240mm 

Tipo de fragmentação  Tiras  

Nível de segurança   

Tamanho da par cula   4mm  

Velocidade de fragmentação   

Acionamento  Botão/ sensor 
Nível de ruído   

Volume da lixeira  35 Litros 
Dimensões  396mm x 313mm x 629mm 

Peso líquido   

Voltagem   

Potência de motor  

Abertura para cd/dvd/cartões   Sim 

Rodinhas para rodizio   

Sensor de segurança   

Sensor de seguraça para lixeira   

Sensor de lixeira cheia   

Led de indicação  

Engrenagens metálicas  

FUNÇÃO DE REVERSÃO. 

RECIPIENTE EXCLUSIVO PARA CARTÃO, CD/DVD E PAPEL. 

SENSOR AUTOMÁTICO DE PRESENÇA DE PAPEL. 

LED COM INDICAÇÃO DE SUPERAQUECIMENTO.  

LED COM INDICAÇÃO DE CESTO (LIXEIRA) CHEIO. 

CHAVE LIGA/DESLIGA E PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA E SUPERAQUECIMENTO. 
 

1 uma por vez

4 metros/min 

13,5kg 
127v

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

FragTech

P2 (Norma DIN 66399)

<55

500w
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SUPER AQUECIMENTO

PAPEL AGARRADO
LIXEIRA ABERTA

LIXEIRA CHEIA

LIGADO

CHAVE LIGA/DESLIGA CABO DE ENERGIA

VISOR DA 
LIXEIRA

LIXEIRA

ENTRADA PARA O PAPEL (4)

RODINHA

  RODINHA 
COM TRAVA

CHAVE DE OPERAÇÃO (3)
AUTO-LIGADO

REVERSÃO
DESLIGADO

·

·

CERTIFIQUE-SE QUE A LIXEIRA ESTEJA DEVIDAMENTE ENCAIXADA, CASO CONTRÁRIO, 
A FRAGMENTADORA NÃO IRÁ FUNCIONAR.

CONECTE O PLUG NA TOMADA DE ACORDO COM A VOLTAGEM DA FRAGMENTADORA.

              PAINEL DE CONTROLE

              INSTALAÇÃO

R

1

2

3

4

ENTRADA PARA
CD/DVD (5)

ENTRADA PARA
CARTÃO (6)

MODO DE USAR

CABO DE ENERGIA

CONECTAR CABO DE ENERGIA (1) NA TOMADA.
(CERTIFIQUE-SE A VOLTAGEM DO EQUIPAMENTO/TOMADA).

CHAVE LIGA/DESLIGA

ACIONE A CHAVE LIGA/DESLIGA (2) QUE SE ENCONTRA ATRÁS  
DA FRAGMENTADORA.

ACIONE A TECLA       CHAVE DE OPERAÇÃO PARA LIGAR/
DESLIGAR O EQUIPAMENTO.

5

6

LUZ VERMELHA - LIXEIRA ABERTA
VERIFIQUE SE A LIXEIRA ESTÁ ENCAIXADA CORRETAMENTE.

LUZ VERMELHA - PAPEL AGARRADO
ACIONE A TECLA "R" POR 3 SEGUNDOS E RETIRE O EXCESSO DE PAPEL.

LUZ VERMELHA -  FRAGMENTADORA ESTÁ SUPERAQUECIDA
AGUARDE POR ALGUNS MINUTOS ATÉ O RESFRIAMENTO DO MOTOR.

LUZ VERMELHA - LIXEIRA CHEIA
LIXEIRA CHEIA, ESVAZIE A LIXEIRA E DESCARTE OS PAPEIS FRAGMENTADOS. 
EM SEGUIDA ENCAIXE-A CORRETAMENTE NA MÁQUINA.

INSIRA O PAPEL NO LOCAL INDICADO (4), OBSERVANDO 
SEMPRE A QUANTIDADE MÁXIMA PERMITIDA.
(25 FOLHAS).

INSIRA O CD/DVD NO LOCAL INDICADO (5), OBSERVANDO 
SEMPRE A QUANTIDADE MÁXIMA PERMITIDA.
(01 POR VEZ).

INSIRA O CARTÃO NO LOCAL INDICADO (6), OBSERVANDO 
SEMPRE A QUANTIDADE MÁXIMA (01 POR VEZ). 

(1)(2)

SINAIS DE ALERTA

LER O MANUAL POR COMPLETO ANTES DE UTILIZAR A FRAGMENTADORA

R

R
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